
MANUAL PARA COMPROVAÇÃO DO SAÚDE SUPLEMENTAR – SOUGOV 

Observação Importante: A comprovação do saúde suplementar (Plano particular e Ipê)deverão 

ser efetuadas anualmente entre até o dia 30 de maio de cada ano e analisados pelas CGP’s até 

a folha de outubro, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA GABIN/MGI Nº 496, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

1) Acessar o SouGov com seus dados e clicar em “Saúde Suplementar”: 

 

 

2) Dentro da aba saúde suplementar clicar em “Comprovar Quitação de Plano de Saúde”: 

 



3) Caso for plano de saúde Ipê marcar a caixinha destacada em vermelho, caso não for, 

não marcar a caixinha: 

 

 

4) Informar o número do código da operadora na ANS do plano de saúde e 

posteriormente clicar na lupa ao lado. Após isso, informar o período de comprovação 

que será o dia primeiro do ano anterior como início e o último dia do ano anterior 

como data fim e clicar em avançar: 

 

 



5) Clicar, conforme destacado em verde na imagem abaixo, para carregar o 

comprovante: 

 

 

6) Clicar em Ciente: 

 

 

 

 



 

7) Clicar em Incluir novo: 

 

 

8) Verificar se o anexo foi carregado e clicar em avançar: 

 

 

 

 

 

 



9) Conferir se os dados estão corretos e clicar em Avançar novamente: 

 

 

10) Clicar em enviar: 

 

 

11) Pronto! Agora resta acompanhar em “minhas solicitações” do Sougov se o 

requerimento precisará de correção ou se constará como deferido. 

 

 


